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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ES T ADO DE SÃO PAULO 

LEI m1M.ERO 1.)06, DE 06 DE AGOSTO DE 1.987 
========================================== 

, 
Altera a Lei nu.mero 1.144, de 04 de 
dezembro de 1.984, que dispõe sobre 
Código Tributário Muni cipal e dá ou 
tras providências. 

DR. MIGUEL JOSl CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Os artigos VI, item "B" e o XI, item "a" 
ficp alterados da seguinte forma: 

VI - DIVERTIMENTOS IDBLICOS 

a)- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b)- Alvarás: 
Circo ••••••••••••••••••••••• CZ$5,oo a CZ$30,oo 
Pu.blicidade (alto-falantes) • 10% do M.F. p/ dia 
Show com baile ••••••••••••••• : •••••••• CZ$90,oo 

baile••••••••••••••••••••••••••••••••• CZ$90,oo 
Show • • . • • • • . • • • • • • • . • • • • • • • • • • • . • • • • • . C Z$90, oo 

XI - .AMIDLANTES: 
a)- de produtos alimentícios, limpeza, higiene, etc., 
I - Por dia -
a)- Estacionado no local autorizado •••. 80% do M. F. 
b)- Cir culando com alto falante •••••••• 90% do M.F. 
e)- Somente será concedida autorização para ambulan-

tes no período de 21. a 51. feira. 
Artigo 22. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do mês 

agosto do ano de 1.987. 

Registrado no livro de 
por afixação no local de costume 
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DR. MIGUEL JOSl CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 
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